
 Emissão: 24/02/2006

SENTENCAS JUDICIAIS - PRECATORIOS TJ EXERCÍCIO 2005 (R$)

SALDO INICIAL PAGAMENTOS CANCELAMENTOS RECLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO SALDO FINAL

2.1.2.1.6.04.00 (I)     2.9.3.5.3.02.01 6.2.3.3.1.10.22 (I) 2.1.2.1.6.05 e 06 2.9.3.3.3.01.01 2.1.2.1.6.04.00 (I)
A B C D E F = A - B - C (+/-) D + E

947.061.574,92                      (22.275.397,14)            (7.366,70)                    46.867.578,32            139.485.221,27          1.111.131.610,67       

SENTENCAS JUDICIAIS - PRECATORIOS TRT
SALDO INICIAL PAGAMENTOS CANCELAMENTOS RECLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO SALDO FINAL

2.1.2.1.6.05.00 (II) 2.9.3.5.3.02.02 6.2.3.3.1.10.23 (II) 2.1.2.1.6.04 e 06 2.9.3.3.3.01.02 2.1.2.1.6.05.00 (II)  
A B C D E F = A - B - C (+/-) D + E

43.554.425,31                        (1.485.218,87)              (108.819,22)                (66.754,41)                  3.219.609,79              45.113.242,60            

OUTRAS SENTENÇAS JUDICIAIS
SALDO INICIAL PAGAMENTOS CANCELAMENTOS RECLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO SALDO FINAL

2.1.2.1.6.06.00 (III) 2.9.3.5.3.02.03 6.2.3.3.1.10.24 (III) 2.1.2.1.6.04 e 05 2.9.3.3.3.01.03 2.1.2.1.6.06.00 (III)     
A B C D E F = A - B - C (+/-) D + E

56.806.411,66                        (221.581,85)                 (220.903,62)                (46.800.823,91)           4.701.634,51              14.264.736,79            

SENTENÇAS JUDICIAIS - CONSOLIDAÇÃO
TOTAL GERAL PAGAMENTOS CANCELAMENTOS RECLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO SALDO FINAL

( I + II + III) 2.9.3.5.3.02.00 ( I + II + III) 2.1.2.1.6.04 / 05 / 06 2.9.3.3.3.01.00 ( I + II + III)
A B C D E F = A - B - C (+/-) D + E

1.047.422.411,89                   (23.982.197,86)            (337.089,54)                -                              147.406.465,57          1.170.509.590,06       

2.05.07 Sentenças Judiciais

FONTE: SIAFEM

  Carlos Adalberto P. Prata                   Nestor Lima de Andrade

Coordenador - Mat. 819.429-2                   Contador-Geral - Mat. 816.228-1

Contador - CRC-PA - 004908/O-5 T - RJ                   Contador - CRC-RJ 76.154

COORDENAÇÃO DE ANÁLISE E RELATÓRIOS GERENCIAIS

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS

CONTADORIA GERAL DO ESTADO
SUPERINTENDÊNCIA DE ANÁLISE E RELATÓRIOS GERENCIAIS

Superintendente - Mat. 816.236-4

                                           Contador - CRC-RJ 71.510

                                    Mário Luiz Baggio

2.1.2.1.6.04 / 05 / 06 - SENTENÇAS JUDICIAIS A PAGAR


